
Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Ullalllla 
Edatlo tlê São PauJo 
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GABINETE DO PREFEITO 

LEI i:Til 434, L:S J.4 IJ:Ji 1:.A.J.ç:o J}r:; J.975 

Au.toriza o :Sxecutivo à &oar ~, Irm.and_ê: 

õ..e do 8enl1or e.os :eassos de Ubatu.ba ; 

os tireitos possessÓ:rios sÔbre im5ve1 
•t " "' ,, .., . -si UCl.G.O a .1. .. u.a IJonceiçE.o. 

1'--...'! .. __.\i._· _u_· _ _...::.;-"'A--=.J· 3 R ciu.e a. Câmara :.ru.r..ici:paJ. a:pr_2 

Fica o J?oõ.er .:J:;i'.ecutivo au.toriza0.o D. c::on.r E:. Irm.anã.ade do 

Senhor C.os I·assos de Ubatuba, os C.irei tos pbssess6rios / 

sÔbre o illl6vel situac.o ~ llua Conceiç2.o, com as seguinteâ 

caracter{stics,s e confrorit·?.ç:Ões: "u.m pri5rJ.io COLl a área / 

cor..~::trllÍC.a de 352,00 .m2 (t1~ez.::ntos e cincoenta e dois .m.! 
ti~os t.Lll.aCw:-,::,:,00) e o scG. :fe;:,:p8ctivo terreno, q_ue mede 

J.1,73 w.etros ,.ê frente ;.ara Rua Conceição, 75,00 metros/ 

do lac:o direito Cle \'._:.:tem. oll1a o imóvel e 74,00 metros dô 

la.cio esq_u.erC.o e 16,20 metro::; noe fu.nü.os, encerranõ.o u.ma: 

área ó.e l. 206,90 m.2 (i1w=. mil ciu..ze11tos e seis .metros q1.1a-.. 

.:'-raG.os e noventa centí.uietros g_llJ..ccraél.os). 

:.Date lei 01.:.·l;r·c:Li""'2. 3,;__ ·v-·iticJ:.• .r1c~ c":..ats.. C.e zu.c, pu.Olicação, re-

vogaê.as ª"°' ~-:..ispo;;i ç ê0 ,, ei.U. e on:t:cé..ri o. 

te ..J.o i:ierviço d.e 

3~efu.·ia de U"i..latu.1J2., 

Recistrada e pu.olic2c0.a na :Jeç3.o de Ex.~rnél.ien

a l~t.i.niciDal da Jstância. 

.. 
rrea 


